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e acessível à disposição do público, nomeadamente através 
de aplicações de informação e comunicação que permi-
tam serviços de pesquisa, visualização e disponibilização.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
possibilidade de cobrança de taxas, no caso de ser neces-
sário o tratamento significativo dos dados a disponibilizar, 
sem prejuízo de poderem ser estabelecidas isenções em 
situações específicas devidamente justificadas.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
a salvaguarda da confidencialidade dos dados, ou da pro-
teção devida a outros direitos existentes, nomeadamente o 
sigilo comercial e industrial, ou os direitos da propriedade 
intelectual, quando devidamente justificado.

Artigo 30.º
Legislação complementar

No prazo de seis meses a contar da publicação da pre-
sente lei, são aprovados os respetivos diplomas comple-
mentares que definem:

a) Os instrumentos de acompanhamento permanente e 
de avaliação técnica do ordenamento do espaço marítimo 
nacional;

b) O regime jurídico aplicável à elaboração, alteração, 
revisão e suspensão dos instrumentos de ordenamento do 
espaço marítimo nacional;

c) O regime jurídico aplicável aos títulos de utilização 
privativa do espaço marítimo nacional e o regime eco-
nómico e financeiro associado à utilização privativa do 
espaço marítimo nacional;

d) A regulamentação dos meios de financiamento das 
políticas de ordenamento e de gestão do espaço marítimo 
nacional.

Artigo 31.º
Relatórios sobre o estado do ordenamento 
e utilização do espaço marítimo nacional

1 — O Governo apresenta, de três em três anos, à As-
sembleia da República um relatório sobre o estado do 
ordenamento e da gestão do espaço marítimo nacional, 
incluindo a monitorização e avaliação do bom estado am-
biental do meio marinho e das zonas costeiras, tendo em 
vista assegurar o desenvolvimento sustentável.

2 — O Governo dá conhecimento do relatório referido 
no número anterior aos órgãos de governo próprio das 
regiões autónomas.

Artigo 32.º
Disposição transitória

1 — Até à entrada em vigor da legislação complementar 
prevista no artigo 30.º, a utilização do espaço marítimo 
nacional continua a reger-se pelas disposições normativas 
que se encontram em vigor.

2 — Os títulos de utilização dos recursos no espaço 
marítimo nacional emitidos ao abrigo de legislação an-
terior mantêm-se em vigor nos termos em que o foram, 
designadamente no que respeita aos direitos de utilização 
que lhes são inerentes.

Artigo 33.º
Norma revogatória

As normas constantes da Lei n.º 58/2005, de 29 de de-
zembro, republicada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 
de junho, do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, e 
da respetiva legislação complementar, que sejam contrárias 

ao disposto na presente lei, consideram-se derrogadas com 
a entrada em vigor da legislação complementar prevista 
no artigo 30.º

Artigo 34.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 14 de fevereiro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 27 de março de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 30 de março de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 18/2014
de 10 de abril

Primeira alteração à Lei n.º 22/99, de 21 de abril, que regula a 
criação de bolsas de agentes eleitorais e a compensação dos 
membros das mesas das assembleias ou secções de voto em 
atos eleitorais e referendários.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei 
n.º 22/99, de 21 de abril, que regula a criação de bolsas 
de agentes eleitorais e a compensação dos membros das 
mesas das assembleias ou secções de voto em atos eleito-
rais e referendários.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 22/99, de 21 de abril

O artigo 9.º da Lei n.º 22/99, de 21 de abril, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 9.º
[...]

1 — Aos membros das mesas é atribuída uma gra-
tificação no montante de € 50, atualizada com base na 
taxa de inflação, calculada a partir do índice de preços 
no consumidor, sem habitação, divulgada pelo Instituto 
Nacional de Estatística, I. P., relativa ao ano civil ante-
rior, produzindo efeitos no primeiro dia do mês seguinte 
ao da referida divulgação.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Primeira atualização

A primeira atualização do montante atribuído aos mem-
bros das mesas, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 22/99, 
de 21 de abril, é realizada em 2015.
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Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em 7 de março de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 2 de abril de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 3 de abril de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 56/2014
de 10 de abril

O Decreto -Lei n.º 202/2009, de 28 de agosto, instituiu a 
Fundação Cidade de Guimarães (FCG) com o fim principal 
de conceber, planear, promover, executar e desenvolver o 
programa cultural do evento Guimarães Capital Europeia 
da Cultura 2012.

A FCG teve como membros fundadores o então Mi-
nistério da Cultura e a Câmara Municipal de Guima-
rães.

Concluído o evento Guimarães Capital Europeia da 
Cultura 2012, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 13 -A/2013, de 8 de março, que aprovou as decisões 
finais relativas ao processo de censo às fundações e es-
tabeleceu os procedimentos e as diligências necessários 
à concretização das respetivas decisões de extinção, de 
redução ou cessação de apoios financeiros públicos e de 
cancelamento do estatuto de utilidade pública determinou 
a extinção da FCG, a concretizar no decurso do ano de 
2013.

Atendendo a que alguns projetos previstos no pro-
grama artístico e cultural da Capital Europeia da Cultura, 
designadamente, os que envolviam edições e avaliação 
de impactos, só viriam a ter lugar ao longo do primeiro 
semestre de 2013, o Conselho Geral da FCG deliberou 
no sentido de manter a atividade da FCG até setembro 
de 2013, o que veio a ocorrer até 31 de dezembro de 
2013, data em que o respetivo conselho de administração 
cessou funções.

Assim, e tendo presente que foi alcançado o fim prin-
cipal que determinou a instituição da FCG, o presente 
decreto -lei procede à sua extinção, acautelando -se, no 
entanto, através do processo de liquidação, o cumpri-
mento das obrigações assumidas pela FCG e pelo Es-
tado Português ao abrigo do financiamento pelo Fundo 
Europeu do Desenvolvimento Regional do programa 
artístico e cultural da Capital Europeia da Cultura, quer 
em sede de reporte de informação, quer em sede de cum-
primento dos fins para os quais o referido financiamento 
foi concedido.

Foi ouvido o Município de Guimarães.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à extinção da Fundação 
Cidade de Guimarães, criada pelo Decreto -Lei n.º 202/2009, 
de 28 de agosto.

Artigo 2.º

Extinção

É extinta a Fundação Cidade de Guimarães (FCG).

Artigo 3.º

Liquidação

1 — Para efeitos da liquidação da FCG são designados 
liquidatários a Direção -Geral do Tesouro e Finanças, o 
Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais 
(GEPAC) e a Câmara Municipal de Guimarães, compe-
tindo ao GEPAC desencadear o respetivo processo.

2 — O relatório e contas da liquidação e o mapa de 
distribuição do património remanescente são aprovados 
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da cultura e pela assembleia municipal do mu-
nicípio de Guimarães, após a sua revisão e certificação 
nos termos da lei e do n.º 2 do artigo 36.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2009, de 28 de agosto.

3 — O património remanescente e respetivos direitos e 
obrigações após liquidação revertem para os fundadores na 
medida do respetivo contributo para o património inicial da 
FCG, nos termos do n.º 1 do artigo 61.º da Lei -Quadro das 
Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho.

4 — O presente decreto -lei, o relatório e contas da liqui-
dação e o mapa de distribuição do património remanescente 
aprovados nos termos do n.º 2 constituem título bastante para 
a transferência dos bens e direitos que integram o património 
da fundação.

Artigo 4.º

Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 202/2009, de 28 de agosto, 
sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 5.º

Produção de efeitos

O disposto no artigo 2.º produz efeitos a 31 de dezembro 
de 2013.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
março de 2014. — Pedro Passos Coelho — Hélder Manuel 
Gomes dos Reis.

Promulgado em 2 de abril de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de abril de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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